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LEI MUNICIPAL Nº. 3.196/2026 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da 
Lei Orçamentária de 2027, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição, no 
art. 142, §3 da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município para 2027, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração pública municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos do Município; 
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município; 
IV - as disposições relativas às transferências; 
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos 

servidores e aos empregados; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município e medidas para 

incremento da receita;  
VII - as emendas parlamentares; e 
VIII - as disposições finais. 

§1º Integram esta Lei o Anexo II, de Metas Fiscais e o Anexo III, de Riscos Fiscais,
compreendendo os Demonstrativos a seguir: 

a) Metas Anuais acompanhadas do descritivo da Metodologia de Projeção das Metas Fiscais;
b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores; 
d) Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
f) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores; 
g) Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
h) Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e
i) De Riscos Fiscais e Providências em que são avaliados os Passivos Contingentes e Outros

Riscos capazes de afetar as Contas Públicas. 

§ 2º Os valores das metas fiscais constantes do Anexo II poderão ser revistos por ocasião da
elaboração dos anexos que integrarão o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027, 
ou mediante lei específica, desde que devidamente justificados em razão de alterações no cenário 
econômico-financeiro ou da ocorrência de fatores supervenientes ou não previstos quando da 
elaboração desta Lei, que possam impactar as projeções de receitas, despesas, resultados fiscais ou o 
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montante da dívida pública. 

§3º A eventual revisão das metas fiscais deverá observar os princípios da responsabilidade na
gestão fiscal, da transparência e do equilíbrio das contas públicas, em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§4º Os valores especificados no Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita do Anexo de Metas Ficais desta Lei e a lista de benefícios considerada poderão ser revistos 
no Projeto de Lei da Proposta Orçamentária para 2027, considerando o cenário econômico-financeiro 
da ocasião e fatores supervenientes que exigiram iniciativas governamentais de alteração na legislação 
correspondente.   

§5º Os valores e a lista de benefícios de que trata o §4º deste artigo serão incluídos no
Demonstrativo dos Efeitos, sobre as Receitas e as Despesas, Decorrentes de Isenções, Anistias, 
Remissões, Subsídios e Benefícios de Natureza Financeira, Tributária e Creditícia, que acompanha o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, conforme determinam o artigo 165, § 6º, da Constituição Federal 
e o inciso II do artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal.   

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E DAS METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2027, 
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Estado e as de 
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, são as constantes do Anexo I desta Lei. 

§1º A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2027 conterá programas
constantes da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029, detalhados em projetos, 
atividades e operações especiais com os respectivos produtos, item de mensuração e metas, para os 
quais se observará o seguinte: 

I - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa; 

II - poderão ser alterados no Projeto de Lei Orçamentária para 2027 se ocorrer a necessidade de 
ajustes nas diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos na Lei Plano Plurianual - PPA para o 
quadriênio 2026-2029; 

III - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os órgãos, 
fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que possível, as 
ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como 
referência o que estabelece o artigo 18 desta Lei. 

§2º As ações dos programas constantes do Anexo I – Prioridades e Metas da Administração
Pública Municipal para o exercício de 2027 correspondem às ações orçamentárias classificadas como 
projetos no âmbito do Plano Plurianual 2026-2029, selecionadas como prioridades para o referido 
exercício, destinadas à expansão, ao aperfeiçoamento ou à implantação de políticas públicas, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas no planejamento plurianual. 

§3º As ações de natureza continuada previstas no Plano Plurianual 2026-2029, classificadas
como atividades ou operações especiais, serão demonstradas em anexo específico do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2027, denominado “Quadro de Metas e Recursos do 
Orçamento na Estrutura do PPA 2026-2029”, no qual constará a programação orçamentária anual 
compatível com o planejamento plurianual e com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, sem prejuízo 
da execução das demais ações previstas no Plano Plurianual. 
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Art. 3º - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo 

tempo, os objetivos da política fiscal governamental, especialmente aqueles que integram o cenário 
em que se baseiam as metas fiscais, e da política social. 

Parágrafo único - Durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2027, será 
procedida a adequação das prioridades e das metas para a inclusão de emendas, desde que respeitados 
os limites constitucionais, que os valores indicados sejam compatíveis com o custo real das mesmas 
e que existam recursos orçamentários e financeiros suficientes para atendê-las. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentária de 2027, o qual será encaminhado pelo Poder Executivo 
Municipal à Câmara Municipal de Vereadores, até 31 de agosto de 2026, devendo conter: 

I - Mensagem;   
II - texto da lei; 
III - quadros consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social, compreendendo os 

seguintes demonstrativos: 

a) sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo;
b) receita e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consolidados, segundo as

categorias econômicas, conforme o Anexo I à Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
c) resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consolidado, por

categorias econômicas; 
d) despesas segundo a categoria econômica, grupo de natureza da despesa (GND) e as

modalidades de aplicação – MA, consolidadas; 
e) despesas segundo as classificações institucional e funcional, assim como da estrutura

programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades e operações especiais), que 
demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos, fundos especiais e das entidades da Administração 
Pública Municipal, direta e indireta; 

f) despesas por função, subfunção e estrutura programática (projetos, atividades e operações
especiais); 

g) despesas por função, subfunção e vínculos com recursos por destinação ordinária e destinação
vinculada; 

h) despesas por órgão e função de governo;
i) quadro discriminativo das receitas previstas por fontes de recursos e respectiva legislação,

consolidado; 
j) quadro discriminativo das despesas por órgão e fontes de recursos;
k) quadro discriminativo das receitas e das despesas por fontes de recursos;
l) quadro de Prioridades e Metas da Administração Pública por Programa do Plano Plurianual 2026-

2029, com especificação das unidades orçamentárias executoras; 
m) demonstrativo das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino MDE estabelecido

pelos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, com demonstração do valor mínimo aplicável ao 
exercício financeiro; 

n) demonstrativo das despesas com ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto
na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, com a demonstração do valor mínimo 
aplicável ao exercício financeiro; 

o) demonstrativo de pessoal e encargos sociais, a dar cumprimento ao inciso III, alíneas a e b, do
artigo 20 da Lei Complementar 101, de 05 de maio de 2000; 

p) demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no inciso III do art. 22 da
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Lei Federal nº 4.320/1964;  

q) demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Municipal, com detalhamento
das receitas e despesas primárias e financeiras e a com as metas fiscais estabelecidas no Anexo I da 
presente Lei;  

r) demonstrativo da dívida consolidada ou fundada com detalhamento das programações, das
fontes de recursos e dos grupos de natureza de despesa; e 

s) demonstrativo com as medidas de compensação às renúncias de receitas, em observância ao
disposto no inciso II do caput do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros demonstrativos, 
visando a melhor explicitação da programação prevista. 

Art. 5º - Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentária de 2027, entende-se por: 

I - órgão orçamentário - o maior nível da classificação institucional, cuja finalidade é agrupar 
unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária - o menor nível da classificação institucional, a que serão consignadas 
dotações na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações 
integrantes do respectivo programa de trabalho; 

III – função - o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao setor 
público; 

IV – subfunção - nível de agregação imediatamente inferior à função, que evidencia cada área da 
atuação governamental; 

V – programa - o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

VI - ação orçamentária - entendida como atividade, projeto ou operação especial, deve identificar 
a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a um único produto ou item de mensuração; 

VII – projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VIII  - atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

IX - operação especial - o instrumento que engloba despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços; 

X - programa de trabalho - a identificação da despesa compreendendo sua classificação em 
termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais; 

XI - produto - o bem ou o serviço que resulta da ação orçamentária do tipo atividade ou projeto; 
XII - item de mensuração - o bem, o serviço ou outro atributo que permita mensurar a 

realização da ação orçamentária do tipo operação especial, quando couber; 
XIII - unidade de medida - a unidade utilizada para quantificar e expressar as características 

do produto ou do item de mensuração;  
XIV - meta física - a quantidade estimada para o produto ou item de mensuração no 

exercício financeiro; 
XV - reserva de contingência - a dotação global sem destinação específica a órgão, unidade 

orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será utilizada como fonte 
de recursos para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
constituindo-se fonte compensatória para a abertura de créditos adicionais; 

XVI - créditos adicionais - as autorizações de inclusão de programas e ações não 
computados ou insuficientemente dotados, que modifiquem o valor original das ações da Lei de 
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Orçamento;  

XVII - crédito adicional suplementar - a autorização de despesas destinadas a reforçar 
dotações orçamentárias, incorporando-se ao orçamento e adicionando-se à dotação orçamentária que 
deva reforçar; 

XVIII - crédito adicional especial - a autorização que visa à inclusão de novos programas, 
projetos, atividades e operações especiais, mediante lei, não computados na Lei Orçamentária; 

XIX - crédito adicional extraordinário - a autorização de despesas, mediante decreto do 
Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender 
necessidades imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública; 

XX - quadro de detalhamento da despesa (QDD) - o instrumento que detalha, 
operacionalmente os programas, projetos, atividades e operações especiais constantes da Lei 
Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica - CE, grupos de natureza de despesa - 
GND, a modalidade de aplicação - MA, o elemento de despesa – ED, identificador de uso  - ID, 
exercício da fonte – EF, fonte de recursos - FR, subfonte – SF,  código de acompanhamento da 
execução orçamentária – CO, identificador de doação e de operação de crédito – IDOC e os 
identificadores de resultado primário – RP, constituindo-se em ferramenta de execução orçamentária 
e gerência; 

XXI - alteração do quadro de detalhamento da despesa - a inclusão ou alteração de grupos 
de natureza de despesa - GND, modalidade de aplicação - MA, elemento de despesa – ED,  
identificador de Uso  - ID,  exercício da fonte – EF, fonte de recursos - FR, subfonte – SF,  código de 
acompanhamento da execução orçamentária – CO, identificador de doação e de operação de crédito 
– IDOC e identificadores de resultado primário – RP, dentro da mesma categoria econômica
estabelecida no programa de trabalho, sem alterar o valor global do projeto, atividade ou operação
especial;

XXII – concedente - o órgão ou a entidade da administração pública municipal direta ou 
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros oriundos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do Município destinados à execução de ações orçamentárias;  

XXIII – convenente – o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta, de
qualquer esfera de governo, e a organização da sociedade civil, com os quais a administração pública 
municipal pactue a execução de ações orçamentárias com transferência de recursos financeiros; 

XXIV - unidade descentralizadora - o órgão da administração pública municipal direta, a
autarquia, a fundação pública ou a empresa estatal dependente detentora e descentralizadora do 
crédito orçamentário e dos recursos financeiros; e 

XXV - unidade descentralizada - o órgão da administração pública municipal direta e 
indireta recebedora do crédito orçamentário e dos recursos financeiros; 

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei
Orçamentária de 2027, na respectiva Lei e nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades 
ou operações especiais, com indicação, quando for o caso, do produto ou item de mensuração, da 
unidade de medida e da meta física. 

§2º Cada ação orçamentária estabelecida no Projeto de Lei Orçamentária de 2027, na respectiva
Lei Orçamentária de 2027 e em seus créditos adicionais será associada a uma função e uma subfunção 
e detalhará sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade 
de aplicação, constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios 
da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, conforme 
especificações estabelecidas no art. 9º desta Lei. 

§ 3º - No Projeto de Lei Orçamentária de 2027 deverá ser atribuído a cada ação orçamentária um
código numérico para fins de processamento, ressalvadas aquelas ações que possuem a mesma 
finalidade, as quais devem ser classificadas sob um único código, independentemente da unidade 
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orçamentária. 

§ 4º As ações que possuam a mesma finalidade deverão ser classificadas sob apenas um código,
independentemente da unidade orçamentária, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O projeto deverá constar de apenas uma esfera orçamentária, contido em apenas um
programa. 

Art. 6º - A receita será detalhada na proposta da Lei Orçamentária Anual de forma a identificar 
a previsão e a arrecadação discriminadas por natureza, identificando as fontes de recursos 
correspondentes a cada cota-parte de natureza de receita, o orçamento a que pertencem e a sua 
natureza financeira (F) ou primária (P), observado o disposto no art. 6º da Lei nº 4.320, de 1964. 

§ 1º A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos constantes da
Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas complementares 
pertinentes, notadamente o estabelecido por Portaria Conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

§ 2º A classificação da natureza da receita de que trata o § 1º deste artigo poderá ser detalhada
para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração Pública Municipal. 

§ 3º As fontes de recursos poderão ser detalhadas em subfonte para atendimento da especificidade
da vinculação específica. 

§ 4º As receitas de operações de créditos e de doações serão acompanhadas por identificador de
doações e de operação de crédito (IDOC) que aponta as doações de entidades nacionais e 
internacionais ou operações de crédito contratuais alocadas nas ações orçamentárias, com ou sem 
contrapartida de recursos do Município. 

§ 5º Poderá ocorrer o remanejamento entre naturezas de receitas e fontes de recursos, quando
demonstrado erro de classificação e/ou em caso de alterações na Portaria Interministerial nº 163, de 
4 de maio de 2001, e na Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, respectivamente. 

Art. 7º - A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

I - dos tributos de sua competência; 
II - das transferências constitucionais e legais; 
III - das atividades econômicas que o Município venha a executar; 
IV- dos convênios ou instrumentos congêneres firmados com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com entidades e instituições 
privadas nacionais e internacionais; 

V- dos serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - dos empréstimos e financiamentos devidamente autorizados;
VIII – alienação de bens;
IX - dos recursos para o financiamento da Educação, Saúde e Assistência Social, definidos pela

legislação vigente; e 
X - de outras rendas. 

Art. 8º Para fins de integração entre o planejamento e o orçamento, bem como para a elaboração 
e execução da lei orçamentária e de seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será especificada 
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mediante a identificação das classificações institucional e funcional, da natureza da despesa até o 
nível de modalidade de aplicação, bem como da estrutura programática, composta por programas e 
ações, classificadas como projeto, atividade ou operação especial, de forma a conferir transparência 
aos recursos alocados e aplicados na consecução dos correspondentes objetivos governamentais. 

Art. 9º - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura programática, 
será detalhada conforme estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64, segundo o esquema atualizado pela 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2° da referida Portaria n° 42/99, e descritos 
nos itens de I a IX do artigo 5º da presente Lei. 

       Art. 10 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão suas categorias de 
programação detalhadas no menor nível e dotações respectivas, especificando as esferas 
orçamentárias, categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa - GND, as modalidades de 
aplicação - MA, as fontes de recursos e os identificadores de resultado primário - RP. 

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal – F e da
Seguridade Social - S. 

§ 2º As categorias econômicas agregam o conjunto das despesas correntes e de capital.

§ 3º Os Grupos de Natureza de Despesa - GNDs constituem agregação de elementos de despesa
de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme discriminados a seguir: 

I - pessoal e encargos sociais (GND 1); 
II - juros e encargos da dívida (GND 2); 
III - outras despesas correntes (GND 3); 
IV - investimentos (GND 4); 
V - inversões financeiras, incluídas as despesas referentes à constituição ou ao aumento de capital 

de empresas (GND 5); e 
VI - amortização da dívida (GND 6). 

§ 4º A reserva de contingência prevista no art. 23 será classificada no GND 9.

§ 5º A modalidade de aplicação tem caráter gerencial e indica se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência de 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal 
ou da Seguridade Social;  

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou 
entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III; ou  

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes federativos ou consórcios públicos para a 
aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Município, especialmente nos casos 
que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos municipais. 

§ 6º A especificação da modalidade de que trata o § 5º deste artigo, observará, no mínimo, o
detalhamento constante da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, com suas 
alterações posteriores. 

§ 7º O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação “a definir” (MA
99). 
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§ 8º É vedada a execução orçamentária de programação que utilize a designação “a definir”.

§ 9º Os elementos de despesa têm por finalidade identificar os objetos de gastos, não sendo
obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de 2027 e em seus créditos adicionais. 

§10 Para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira da despesa
pública, os elementos de despesa poderão ser desdobrados em subelementos. 

§ 11 O Identificador de Uso - IU tem por finalidade indicar se os recursos compõem contrapartida
nacional de empréstimos ou de doações, ou se são destinados a outras aplicações, e deverá constar da 
Lei Orçamentária de 2027 e dos créditos adicionais, no mínimo, pelos seguintes dígitos: 

I - recursos não destinados à contrapartida (IU 0);  
II - contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 

BIRD (IU 1);  
III - contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID (IU 2);  
IV - contrapartida de empréstimos por desempenho ou com enfoque setorial amplo (IU 3); e 
V - contrapartida de outros empréstimos (IU 4); e 
VI - contrapartida de doações (IU 5); 

§ 12 O identificador de uso a que se refere o inciso I do § 11 poderá ser substituído por outros no
Projeto de Lei Orçamentária para 2027, com a finalidade de identificar despesas específicas durante a 
execução orçamentária. 

§ 13 O identificador de Resultado primário - RP visa auxiliar a apuração do resultado primário
constante do Anexo I desta Lei, o qual deverá constar do Projeto de Lei Orçamentária de 2027 em todos 
os GNDs e identificar, de acordo com a metodologia de cálculo das necessidades de financiamento do 
Governo Municipal, cujo demonstrativo constará de anexo à Lei Orçamentária de 2027, se a despesa é: 

I - financeira (RP 0); e  
II – primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta, sendo: 
a) obrigatória nos termos do artigo 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020 (RP 1);
b) discricionária (RP 2).

§14 Para fins de adequada identificação, acompanhamento e evidenciação da execução
orçamentária, o Poder Executivo poderá adotar, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, Códigos de Acompanhamento da Execução Orçamentária – CO, instituídos ou atualizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, observadas as normas aplicáveis à contabilidade pública e às 
estatísticas fiscais do setor público, especialmente as constantes do Manual de Demonstrativos Fiscais – 
MDF e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E 

SUAS ALTERAÇÕES 
Seção I 

Da Elaboração dos Orçamentos 

Art. 11 - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 observará 
os princípios da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, orçamento bruto, legalidade, 
publicidade, transparência e não afetação das receitas, estimando a receita e fixando a despesa, e será 
estruturada e organizada na forma desta Lei, da Lei Complementar nº 101, de 2000, e, no que couber, da 
Lei nº 4.320, de 1964. 
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Parágrafo único. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente Lei, a elaboração, 

a aprovação e a execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão orientadas para: 

I – atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante 
da dívida pública consolidada e líquida estabelecidos no Anexo II desta Lei, conforme previsto nos §§ 
1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

II – evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo ação planejada e transparente, 
mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos 
e mediante a realização de audiências ou consultas públicas; 

III – aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a eficácia dos 
programas por eles financiados; 

IV – garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as 
contas públicas, constantes do Anexo III desta Lei; e 

V – promover o acompanhamento, o controle e a avaliação dos resultados das políticas públicas 
financiadas com recursos do orçamento. 

Art. 12 - Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de elaboração 
da proposta orçamentária, o Poder Executivo adotará mecanismos destinados a assegurar a participação 
social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2027, bem como 
no acompanhamento e na execução dos projetos contemplados, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão operacionalizados:

I – mediante audiências públicas realizadas por meio eletrônico ou presencial, com a participação 
da população em geral, de entidades de classe, de setores organizados da sociedade civil e de 
organizações não governamentais; 

II – pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem incorporados à 
proposta orçamentária do exercício; ou 

III – por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a participação social, 
inclusive por meios eletrônicos de acesso público. 

§ 2º As indicações oriundas da participação popular serão apreciadas, no que couber, pelos órgãos
e entidades que integram a Administração Municipal, devendo ser publicadas no portal da Prefeitura 
Municipal e, caso acolhidas, inseridas na proposta orçamentária. 

§ 3º O Poder Legislativo realizará audiências públicas durante a apreciação da proposta
orçamentária, em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 13 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas 
públicas, bem como as despesas dos Poderes, seus órgãos, fundos, autarquias, empresas estatais 
dependentes e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 1º O Orçamento Fiscal abrangerá todas as dotações referentes aos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, excluindo-se as dotações destinadas à Seguridade Social e as relativas aos 
investimentos das estatais não dependentes. 

§ 2º O Orçamento da Seguridade Social abrangerá todas as dotações referentes às ações de saúde,
previdência e assistência social das entidades e órgãos da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
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§ 3º Para os fins desta Lei e nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 2000,

serão consideradas empresas estatais dependentes as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e as demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles 
provenientes de participação acionária. 

§ 4º A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará nos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa 
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal. 

§ 5º O Orçamento Fiscal incluirá, dentre outros, os recursos destinados à aplicação mínima em
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento do disposto nos arts. 212 e 
212-A da Constituição Federal, destacando as dotações do FUNDEB, nos termos da Lei nº 14.113, de
2020.

§ 6º O Orçamento da Seguridade Social incluirá, dentre outros, os recursos destinados à aplicação
mínima em despesas com ações e serviços públicos de saúde, alocados por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 2012, e da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 
de 2017, e suas alterações. 

Art. 14 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionais e na 
respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e com o objetivo de propiciar o controle 
de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados das ações de governo, será feita: 

I – por programa e ação orçamentária, com a identificação da classificação orçamentária da despesa 
pública; e 

II – diretamente à unidade orçamentária à qual pertence a ação orçamentária correspondente. 

Art. 15 - A proposta orçamentária obedecerá ao equilíbrio entre receita e despesa, conforme alínea 
“a” do inciso I do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 16 - A estimativa da receita será realizada com estrita observância das normas técnicas e legais 
e considerará os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento 
econômico e de quaisquer outros fatores relevantes. 

Art. 17 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do 
Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 
167, inciso III, da Constituição Federal e observadas as disposições dos arts. 32 a 37 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. O montante global das operações de crédito internas e externas realizadas em um 
exercício financeiro não poderá ser superior a 16% da Receita Corrente Líquida Ajustada, conforme 
determina o art. 7º, inciso I, da Resolução nº 43 do Senado Federal, e suas alterações. 

Art. 18 - A fixação das despesas deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação 
aplicável, considerando o comportamento das despesas em exercícios anteriores e os efeitos decorrentes 
de decisões judiciais, observando prioritariamente os gastos com: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - serviços da dívida pública municipal; 
III - aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto na Lei 
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Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

IV - aplicação mínima em manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento do disposto 
nos artigos 212 e 212-A da Constituição Federal, destacando as dotações do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, nos 
termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

V - obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou outros instrumentos 
congêneres; e 

VI - ações vinculadas às prioridades de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

§ 1º As receitas não vinculadas serão, prioritariamente, alocadas para atender às despesas com
pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, 
somente podendo ser programadas para outros custeios administrativos e despesas de capital após o 
atendimento integral dos aludidos gastos. 

§ 2º As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a sua expansão.

Art. 19 - Na Lei Orçamentária de 2027, e em seus créditos adicionais, os Programas de Trabalho da 
Administração Pública Municipal, direta e indireta, deverão observar as seguintes regras: 

I - as ações programadas deverão contribuir para a consecução dos objetivos e das metas 
estabelecidos no Plano Plurianual 2026-2029; 

II - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente serão contemplados 
quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em lei, conforme disposto no § 1º do 
art. 167 da Constituição Federal e no § 5º do art. 5º da Lei Complementar nº101/2000; e 

III - a destinação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de adequadamente 
atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio público, conforme 
disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, e as seguintes condições: 

a) os recursos para novos projetos deverão ser suficientes para a execução integral de uma ou mais
unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais de um exercício, observadas 
as disposições previstas no inciso II deste artigo; 

b) será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem financiamentos; e
c) não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, econômica e

financeira. 

Art. 20 - As despesas relativas às parcerias público-privadas deverão ser classificadas em 
modalidade de aplicação e elementos próprios, conforme a Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 
4 de maio de 2001. 

Art. 21 - As operações decorrentes da aquisição de materiais, bens e serviços, pagamento de 
impostos, taxas e contribuições e demais operações realizadas entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão executadas nos termos da Lei nº 4.320, 
de 1964, mediante empenho, liquidação e pagamento, utilizando-se a modalidade de aplicação 91 quando 
caracterizadas como operações intraorçamentárias. 

Art. 22 - A Reserva de Contingência, observado o disposto no inciso III do caput do art. 5º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será constituída de recursos do 
Orçamento Fiscal cujo montante equivalerá, no Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e na respectiva Lei, 
a, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida constante do referido Projeto. 

Parágrafo único - Para fins de utilização dos recursos de que trata o caput, considera-se como 
evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea “b” do inciso III do caput do art. 5º da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a abertura de créditos adicionais para o atendimento 
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de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2027. 

Art. 23 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus valores atualizados 
a preços médios esperados em 2027, adotando-se na sua projeção ou atualização o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA disponibilizado pelo IBGE. 

Art.24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas à Administração Indireta serão 
destinadas, por ordem de prioridade: 

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;  
II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida; 
III - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou outros 

instrumentos congêneres; e 
IV- aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

§ 1º A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput deste artigo,
poderão ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas plenamente as 
prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os gastos de outras despesas 
correntes. 

§2º A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo Orçamento. 

§3º Os órgãos, os fundos e as entidades da administração municipal, responsáveis direta ou
indiretamente pela execução das ações de um programa de trabalho, serão identificados na proposta 
orçamentária como unidades orçamentárias. 

Art. 25 A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 
capacidade econômico-financeira e das necessidades do Município. 

Art. 26 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao Poder 
Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua proposta 
orçamentária anual: 

I - o total da despesa na elaboração da proposta não poderá ultrapassar o percentual previsto no art. 
29-A da Constituição Federal (incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021), relativo ao
somatório das receitas de impostos, taxas e contribuições de melhoria e das transferências previstas no
§ 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal; e

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações de expansão serão 
realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do limite estabelecido pela Emenda 
Constitucional referida no inciso anterior. 

Parágrafo único – A base de cálculo para cumprimento do disposto no Inciso I deste artigo constará 
dos estudos e das reestimativas das receitas previstas para o exercício financeiro de 2027 a ser 
apresentados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo no prazo estabelecido pelo § 3º do art. 12 da 
Lei Complementar nº 101/00 (LRF). 

Art. 27 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada ao Poder 
Executivo Municipal até o dia 20 de agosto de 2026, exclusivamente para efeito de sua consolidação na 
proposta de orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus 
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios constitucionais e 
da Lei Orgânica Municipal a respeito. 
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§1º A proposta de que trata o caput será acompanhada da respectiva memória de cálculo, para efeito

de sua consolidação na proposta de orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a 
Lei Orgânica Municipal pertinentes. 

§2º Na hipótese do não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo, o órgão
responsável pelo planejamento municipal poderá elaborar a proposta orçamentária e fazer os devidos 
lançamentos no sistema de orçamento, cuja programação será baseada na execução orçamentária em 
vigor. 

Art. 28 - Os órgãos, fundos de demais entidades vinculadas ao Poder Executivo deverão entregar 
suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento até o dia 30 
de julho de 2026, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA. 

Art. 29 - O órgão responsável pela consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo 
encaminhará ao órgão responsável pelo planejamento municipal, até o quinto dia útil do mês agosto de 
2026, a relação dos débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na 
proposta orçamentária para o exercício de 2027, assim considerados aqueles apresentados até 02 de abril 
de 2027, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 
nº 114, de 2021, discriminada por órgão da administração direta e indireta e por grupos de despesa, 
inclusive de pequeno valor, observado o disposto na legislação municipal. 

Art. 30 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação 
no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não iniciada a votação, na comissão técnica de orçamento ou 
equivalente na Casa Legislativa, da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 31 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto de Lei 
Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados mediante créditos especiais 
ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa, conforme estabelece o § 8º do art. 166 
da Constituição Federal. 

Seção II 
Da Alteração do Orçamento 

Art. 32 - As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual e da respectiva Lei 
serão apresentadas: 

I – na forma das disposições constitucionais e da Lei Orgânica do Município; e 
II – acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

§ 1º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

§ 2º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão acompanhados de exposições
de motivos circunstanciadas que os justifiquem. 

§ 3º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido
no art. 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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§ 4º Nos casos de créditos à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, as exposições

de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, evidenciando o excesso 
apurado ou a tendência de sua realização. 

Art. 33 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do Projeto de Lei Orçamentária Anual, 
as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2026–2029 e com esta Lei; 
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 

excluídas as que incidam sobre: 
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
III – sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões; ou
b) dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 1º As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:
I – em caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica do

projeto durante a vigência da Lei Orçamentária Anual; e 
II – em caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de não 

inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa seja reduzida. 

§ 2º A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará a
indicação de recursos para aumento de despesas previstas no Projeto de Lei Orçamentária. 

§ 3º O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público,
ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das Emendas apresentadas. 

Art. 34 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda parlamentar, além dos constantes 
da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas 
a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei 
Orgânica do Município e nesta Lei. 

Art. 35 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2027 deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando o princípio da 
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa do 
processo orçamentário. 

Art. 36 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2º do art. 
167 da Constituição Federal, será efetivada, se necessária, mediante decreto do Poder Executivo, até 30 
de abril de 2027. 

Art. 37 - Serão aditados ao Orçamento do Município, mediante a abertura de créditos especiais, os 
programas ou ações que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2026–2029 durante o 
exercício de 2027. 

Art. 38 - O Poder Executivo, para atender a necessidades de insuficiência de recursos orçamentários, 
mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, poderá transpor, remanejar ou transferir 
recursos, total ou parcialmente, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual ou em leis de créditos 
adicionais. 

§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá, mediante abertura de créditos adicionais, transpor,
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remanejar ou transferir, total ou parcialmente, as programações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2027 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e o respectivo produto, assim como o 
correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de 
aplicação. 

§ 2º A modificação decorrente do disposto no § 1º deste artigo não poderá resultar em alteração do
valor global dos Orçamentos aprovados na Lei Orçamentária de 2027 ou em créditos adicionais, podendo 
haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 39 - O Poder Executivo poderá, mediante abertura de créditos adicionais suplementares e até o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual ou em leis de créditos adicionais, incluir ou alterar a 
categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos 
dos projetos, atividades ou operações especiais constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos 
adicionais, desde que tais alterações não impliquem criação de nova ação orçamentária, não se 
caracterizando, nessas hipóteses, como abertura de crédito adicional especial. 

Parágrafo único. A correção ou o ajuste da classificação funcional das ações orçamentárias, quando 
verificada impropriedade técnica na sua codificação ou denominação, ou em decorrência de alterações 
promovidas nas normas de classificação funcional estabelecidas pela Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, da Secretaria de Orçamento Federal, poderá ser realizada mediante abertura de crédito adicional 
suplementar, nos termos do caput deste artigo, desde que mantida a finalidade da ação orçamentária 
correspondente. 

Seção II 
Da Programação da Execução Orçamentária e Financeira e sua Limitação 

Art. 40 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e publicados, no 
âmbito do Poder Executivo, por decreto do Prefeito Municipal, e, no âmbito do Poder Legislativo, por 
ato do Presidente da Câmara de Vereadores, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa – QDD, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária 
Anual. 

§ 1º Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD deverão discriminar as atividades, projetos e
operações especiais consignados a cada órgão e unidade orçamentária, especificando, no mínimo: 

I – categoria econômica – CE; 
II – grupo de natureza da despesa – GND; 
III – modalidade de aplicação – MA; 
IV – elemento de despesa – ED; 
V – identificador de uso – ID; 
VI – exercício da fonte – EF; 
VII – fonte de recursos – FR; 
VIII – subfonte – SF; 
IX – código de acompanhamento da execução orçamentária – CO; 
X – identificador de doação e de operação de crédito – IDOC; e 
XI – identificador de resultado primário – RP, identificados por seus respectivos títulos e códigos. 

§ 2º Os QDD serão aprovados:

I – no âmbito do Poder Executivo, por decreto do Prefeito Municipal; e 
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II – no âmbito do Poder Legislativo, por ato da Presidência da Câmara de Vereadores. 

§ 3º Os QDD poderão ser alterados no decurso do exercício financeiro para atender às necessidades
de execução orçamentária, respeitados os valores das respectivas categorias econômicas da despesa dos 
programas de trabalho estabelecidos na Lei Orçamentária Anual ou em créditos adicionais regularmente 
abertos, sendo: 

I – no âmbito do Poder Executivo, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal; e 
II – no âmbito do Poder Legislativo, mediante ato próprio do Chefe do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 41 - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais deverão elaborar, por atos próprios, até 30 
(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2027, cronograma anual de desembolso 
mensal para o referido exercício, relativo às despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos 
da dívida, outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras e amortização da dívida, com 
vistas ao cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único - O Poder Executivo elaborará, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, 
desdobradas, no mínimo, por categoria econômica. 

Art. 42 - Caso o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
II desta Lei venha a ser comprometido por insuficiente realização da receita, os Poderes deverão 
promover reduções de suas despesas, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, fixando, por atos próprios, limitações ao empenho de despesas e à 
movimentação financeira. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo apurará e comunicará ao Poder
Legislativo, até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao final do bimestre, o montante que caberá a cada 
Poder na limitação de empenho e movimentação financeira, calculado de forma proporcional à respectiva 
participação no conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2027. 

§ 2º A limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte ordem
decrescente: 

I – investimentos e inversões financeiras; 
II – despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de crédito e convênios; e 
III – outras despesas correntes. 

§ 3º Aplica-se exclusivamente ao Poder Executivo a limitação de empenho e de movimentação
financeira, ou o restabelecimento desses limites, cuja necessidade tenha sido identificada fora da 
avaliação bimestral, hipótese em que será formalizada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 4º Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a recomposição
das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS 

Art. 43 - As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
metas e dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade concedente deverá assegurar a manutenção atualizada, no 
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Portal da Transparência, da relação das entidades beneficiadas com subvenções sociais, auxílios e 
contribuições, contendo, no mínimo: 

I – nome e CNPJ da entidade beneficiária; 
II – nome, função e CPF dos dirigentes; 
III – data, objeto, valor e número do convênio, parceria ou instrumento congênere; e 
IV – valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 44 - Os pagamentos à conta de recursos recebidos do Município estarão sujeitos à identificação 
do beneficiário da despesa, mediante registro do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Parágrafo único. A movimentação dos recursos, por parte dos convenentes ou executores, somente 
poderá ser realizada por meio de conta bancária específica vinculada a cada instrumento de transferência. 

Art. 45 - As transferências de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos destinadas à 
execução de ações de interesse público poderão ser realizadas mediante termo de colaboração, termo de 
fomento, acordo de cooperação, contrato de gestão, termo de parceria ou outros instrumentos 
congêneres, observadas as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998, da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, bem como da regulamentação aplicável no 
âmbito do Município. 

§ 1º A celebração dos instrumentos previstos no caput deste artigo será precedida de chamamento
público, quando exigido pela legislação aplicável, destinado à seleção da organização da sociedade civil 
ou entidade parceira, assegurados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

§ 2º O chamamento público poderá ser dispensado ou inexigível nas hipóteses previstas na
legislação aplicável, devidamente justificadas pelo órgão ou entidade concedente. 

Art. 46 - É vedada a destinação de recursos públicos a entidades privadas sem fins lucrativos que: 

I – estejam inadimplentes quanto à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da 
Administração Pública Municipal; 

II – não tenham comprovado regular funcionamento e a regularidade de sua constituição jurídica; 
III – estejam impedidas de contratar com a Administração Pública ou suspensas de participar de 

processos de seleção ou celebração de parcerias com o Poder Público; 
IV – não comprovem regularidade fiscal e trabalhista, quando exigida pela legislação aplicável; ou 
V – não atendam às condições estabelecidas na legislação aplicável e nesta Lei para a celebração de 

convênios, parcerias ou instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A verificação das condições previstas neste artigo deverá ser realizada 
previamente à celebração do instrumento de transferência, cabendo ao órgão ou entidade concedente 
manter registro documental que comprove o atendimento dos requisitos estabelecidos. 

Seção I 
Transferências destinadas ao Setor Privado sem Fins Lucrativos 

Subseção I  
Das Subvenções Sociais 

Art. 47 - As transferências de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei 
nº 4.320, atenderão às entidades privadas sem fins lucrativos que prestem serviços essenciais nas áreas 
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de educação, saúde, cultura ou assistência social, quando tais entidades: 

I – exerçam suas atividades de forma continuada; 
II – prestem atendimento direto e gratuito à população; e 
III – sejam declaradas ou reconhecidas como de utilidade pública e estejam devidamente registradas 

nos órgãos competentes. 

Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo dependerão da apresentação e aprovação 
prévia de plano de trabalho, contendo metas, etapas de execução, cronograma de desembolso e 
indicadores de resultado. 

Subseção II  
Das Contribuições Correntes e de Capital 

Art. 48 - As transferências de recursos a título de contribuições correntes somente serão destinadas 
a entidades privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput do art. 47 desta 
Lei. 

Art. 49 - As transferências de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de 
contribuições de capital, ficam condicionadas à autorização em lei específica, nos termos do § 6º do art. 
12 da Lei nº 4.320. 

Subseção III  
Dos Auxílios 

Art. 50 - As transferências de recursos a título de auxílios, previstas no § 6º do art. 12 da Lei nº 
4.320, somente poderão ser destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos declaradas ou 
reconhecidas como de utilidade pública, desde que sejam: 

I – de atendimento direto e gratuito ao público em, pelo menos, uma das seguintes áreas: 
a) educação especial;
b) habilitação, reabilitação e integração de pessoas com deficiência;
c) assistência jurídica, médica, social e psicológica a idosos, mulheres, crianças e adolescentes em
situação de risco ou vítimas de violência.

II - voltadas ao desenvolvimento de atividades relativas à preservação do patrimônio histórico e 
cultural; 

III - e atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social ou risco pessoal e social, ou 
diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda; 

IV - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material reciclável, desde que 
constituídas sob a forma de associação ou cooperativa singular, social ou de produção, integradas por 
pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica; e 

V - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, pesca e agricultura de pequeno porte, 
realizadas por povos tradicionais e agricultores familiares, desde que constituídas sob a forma de 
associação ou cooperativa singular, social ou de produção, integradas por pessoas em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. 

Seção II 
Transferências destinadas ao Setor Privado com Fins Lucrativos 

Subseção I  
Das Subvenções Econômicas 

Art. 51 - As transferências de recursos, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 4.320 e dos arts. 
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26 e 28 da Lei Complementar nº 101, atenderão exclusivamente às despesas correntes destinadas a: 

I – equalização de encargos financeiros ou de preços a produtores e vendedores de determinados 
gêneros alimentícios ou materiais; 

II – pagamento de bonificações a produtores e vendedores de determinados gêneros alimentícios 
ou materiais; e 

III – ajuda financeira a entidades com fins lucrativos. 

§ 1º As transferências de recursos a título de subvenções econômicas dependerão de lei
específica, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 4.320, de 1964, e dos arts. 26 e 28 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

§ 2º As despesas de que trata o caput deste artigo serão executadas obrigatoriamente no elemento
de despesa “45 – Subvenções Econômicas”. 

Seção III 
Transferências a Consórcios Públicos 

Art. 52 - As transferências de recursos a consórcios públicos somente serão permitidas nos 
termos da Lei nº 11.107 e do Decreto nº 6.017, mediante contrato de rateio, cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções e, quando couber, de contrato de programa, devendo 
ser observadas as seguintes condições: 

I – o contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de vigência 
não poderá ser superior ao das dotações que o suportam; e 

II – é vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento 
de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

Parágrafo único. As despesas de que trata o caput deste artigo serão executadas 
obrigatoriamente na modalidade de aplicação “71 – Transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio”. 

Seção IV 
Da Destinação de Recursos a Pessoas Físicas 

Art. 53 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme 
determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica, 
observadas as seguintes disposições: 

I – a ação governamental específica em que se insere o benefício esteja prevista na Lei 
Orçamentária de 2027; 

II  - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do programa 
governamental em que se insere; e 

III - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre outros 
aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 54 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o exercício de 2027, 
com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho de 2026, anualizadas para o exercício 
financeiro, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira e admissões 
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para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente, os limites previstos nos arts. 
18 a 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Parágrafo único - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão 
considerados ainda os valores referentes ao décimo terceiro salário, férias, contribuições sociais, 
impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetem as despesas com pessoal e encargos sociais. 

Art. 55 - As despesas decorrentes da contratação de serviços de terceirização de mão de obra que 
se caracterizem como substituição de servidores ou empregados públicos, nos termos do § 1º do art. 
18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, serão computadas como Outras Despesas de Pessoal e 
classificadas no elemento de despesa “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização”. 

Art. 56 - Às despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado: 

I - quando caracterizarem substituição de servidores ou empregados públicos serão classificadas 
no Grupo de Natureza da Despesa – GND 1 (Pessoal e Encargos Sociais), no elemento de despesa 
“04 – Contratação por Tempo Determinado”; e 

II - quando não caracterizarem substituição de servidores ou empregados públicos não serão 
classificadas no GND 1, devendo ser registradas como outras despesas correntes, observada a 
natureza da despesa correspondente, mantida a classificação no elemento de despesa “04 – 
Contratação por Tempo Determinado” quando aplicável. 

Art. 57 - Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, 
observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas de pessoal relativas à 
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título de civis, 
desde que haja prévia dotação orçamentária suficiente e sejam observados os limites e condições 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§1º Excetuam-se as autorizações previstas no caput deste artigo quando apurado que, no período
de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e 
cinco por cento), circunstância em que os Poderes Executivo e Legislativo deverão, enquanto perdurar 
essa situação, aplicar os mecanismos de ajuste fiscal previstos nos incisos I a X do art. 167-A da 
Constituição Federal. 

§2º O índice de que trata o § 1º deverá ser publicado quadrimestralmente pela Secretaria
Municipal da Fazenda, observada a metodologia e os parâmetros estabelecidos pela Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN. 

Art. 58 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente será 
editado e terá validade se: 

I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal e aos 
acréscimos delas decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal; 

II – for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com pessoal 
estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

III – forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei Complementar nº 101, de 
2000. 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 
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I – a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 
II – a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração da estrutura de carreiras; 
III – a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 59 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei específica, poderá conceder ou ampliar 
incentivo, isenção ou benefício fiscal de natureza tributária, com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda ou promover justiça fiscal em favor de contribuintes 
pertencentes a segmentos economicamente vulneráveis, observadas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1º A concessão dos benefícios de que trata o caput deverá ser considerada na estimativa da receita
orçamentária, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária deverá ser precedida
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes, atendendo ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 3º Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos administrativos
e judiciais de cobrança sejam superiores ao valor do crédito tributário, poderão ser cancelados mediante 
autorização em lei específica, não se caracterizando tal medida como renúncia de receita, conforme 
dispõe o § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 4º O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária somente
entrará em vigor após a adoção de medidas de compensação, na forma prevista no § 2º do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, quando aplicável. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no art. 167, inciso IX, da 
Constituição Federal, e nas disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, constituirão unidades 
orçamentárias, vinculadas a órgão da Administração Municipal. 

Art. 61 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2026, a programação dele constante poderá ser executada até a edição 
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, observado 
o limite mensal de 1/12 (um doze avos), para atendimento às seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais; 
II – serviço da dívida pública; 
III – despesas custeadas com recursos livres do Tesouro Municipal, destinadas à manutenção básica 

dos serviços públicos, à razão de 1/12 (um doze avos) ao mês do valor orçado; 
IV – manutenção dos serviços essenciais e das ações prioritárias destinadas ao atendimento da 

população, especialmente nas áreas de saúde e educação; 
V – investimentos relativos à continuidade de obras em andamento, especialmente nas áreas de 

saúde, educação, saneamento básico e serviços essenciais; e 
VI – contrapartidas de convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres. 

§ 1º Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo as despesas decorrentes de
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Estado da Bahia Prefeitura Municipal de Cruz das Almas ____________________________________________________________________________________________________________
convênios, contratos de financiamento ou instrumentos congêneres, cuja execução obedeça a 
cronograma estabelecido em instrumento próprio. 

§ 2º As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em decorrência do disposto neste
artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante abertura de créditos adicionais 
suplementares por decreto do Poder Executivo, utilizando como fontes de recursos: 

I – o superávit financeiro do exercício anterior; 
II – o excesso ou provável excesso de arrecadação; 
III – a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias não comprometidas; e 
IV – a reserva de contingência, 

Art. 62 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, contratos de repasse e outros 
instrumentos congêneres, necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, bem como com entidades 
privadas nacionais ou internacionais, observada a legislação aplicável. 

Art. 63 - Para efeito do que dispõe o § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
respectivamente, os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e suas alterações. 

Art. 64 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 26 de junho de 2026. 

Ednaldo José Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CRUZ	DAS	ALMAS	
METAS	E	PRIORIDADES	

PROGRAMA	 EDUCAÇÃO:	INOVAÇÃO	E	CRESCIMENTO	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

GARANT)R A AMPL)AÇÃO DA OFERTA DE VAGAS E A QUAL)DADE DA )NFRAESTRUTURA ESCOLAR PARA A EDUCAÇÃO )NFANT)L, V)SANDO ATENDER À DEMANDA CRESCENTE E PROMOVER UM AMB)ENTE DE APREND)ZADO SEGURO E EST)MULANTE. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

CONSTRUÇÃO DE UN)DADE ESCOLAR - CREC(ES UN)DADE ESCOLAR CONSTRUÍDA UN)DADE UN)DADE Ͳͳ 
CONSTRUÇÃO DE UN)DADE ESCOLAR – PRÉ ESCOLA UN)DADE ESCOLAR CONSTRUÍDA UN)DADE UN)DADE Ͳͳ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DE UN)DADE ESCOLARES – C(EC(E UN)DADE ESCOLAR REQUAL)F)CADA UN)DADE ͳͶ MEL(OR)A E EXPANSÃO DE UN)DADE ESCOLARES – PRÉ – ESCOLA   UN)DADE ESCOLAR REQUAL)F)CADA UN)DADE Ͳ͵  
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	2	

APR)MORAR A QUAL)DADE DO ENS)NO FUNDAMENTAL, GARANT)NDO O ACESSO E A PERMANÊNC)A DOS ALUNOS NA ESCOLA, E PROMOVENDO A MEL(OR)A DOS ÍND)CES DE DESEMPEN(O ESCOLAR E A VALOR)ZAÇÃO DOS PROF)SS)ONA)S DA EDUCAÇÃO 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	CONSTRUÇÃO DE UN)DADE ESCOLAR DO ENS)NO FUNDAMENTAL UN)DADE ESCOLAR CONSTRUÍDA UN)DADE Ͳͳ MEL(OR)A E EXPANSÃO DAS UN)DADES ESCOLARES – ENS)NO FUNDAMENTAL OBRA REAL)ZADA UN)DADE ͵ͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO - FUNDAMENTAL UN)DADE EQU)PADA UN)DADE ͵ͳ 
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Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

 
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	3	

FOMENTAR E EXPAND)R A POLÍT)CA MUN)C)PAL DE EDUCAÇÃO EM TEMPO )NTEGRAL EM PARCER)A COM O GOVERNO FEDERAL, ADEQUANDO AS UN)DADES ESCOLARES PARA A OFERTA DO ENS)NO )NTEGRAL. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	MEL(OR)A E EXPANSÃO EM UN)DADES ESCOLARES – ENS)NO TEMPO )NTEGRAL OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͵Ͳ )MPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE MÚS)CA E AT)V)DADES CULTURA)S EM GERAL NA ESCOLA PROJETO )MPLANTADO UN)DADE Ͳͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO – ENS)NO EM TEMPO )NTEGRAL UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO DAS UN)DADES ͵Ͳ  

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	4	

AMPL)AR A OFERTA DO ATEND)MENTO EDUCAC)ONAL ESPEC)AL)ZADO ȋAEEȌ NAS SALAS DE RECURSOS MULT)FUNC)ONA)S E FORTALECER A PARCER)A COM AS APAES DO MUN)CÍP)O, GARANT)NDO O APO)O PEDAGÓG)CO E PS)COPEDAGÓG)CO A TODOS OS ALUNOS COM DEF)C)ÊNC)A, TRANSTORNOS GLOBA)S DO DESENVOLV)MENTO, ALTAS (AB)L)DADES OU SUPERDOTAÇÃO. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	)MPLANTAÇÃO DE SALAS DE RECURSOS MULT)FUNC)ONA)S SALA )MPLANTADA % DE SERV)ÇO MANT)DO ͷͲ CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATEND)MENTO ESPEC)AL)ZADO CENTRO CONSTRUÍDO UN)DADE Ͳͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DO CENTRO DE ATEND)MENTO ESPEC)AL)ZADO - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO  CENTRO EQU)PADO UN)DADE Ͳͳ  

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	6	

AMPL)AR A OFERTA E A QUAL)DADE DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, V)SANDO A )NCLUSÃO DE ESTUDANTES TRABAL(ADORES OU EM D)STORÇÃO )DADE/SÉR)E E A ERRAD)CAÇÃO DO ANALFABET)SMO NO MUN)CÍP)O. 
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Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO - ENS)NO DE JOVENS E ADULTOS UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO ͵Ͳ  

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	7	

CONSOL)DAR UMA POLÍT)CA DE EXCELÊNC)A NA EDUCAÇÃO BÁS)CA, ASSEGURANDO O ACESSO, A PERMANÊNC)A E O DESENVOLV)MENTO )NTEGRAL DE TODOS OS ESTUDANTES. )SSO SERÁ ALCANÇADO ATRAVÉS DA ELEVAÇÃO CONTÍNUA DA QUAL)DADE PEDAGÓG)CA, DA MODERN)ZAÇÃO DA )NFRAESTRUTURA ESCOLAR E DO FORTALEC)MENTO DE UMA GESTÃO DEMOCRÁT)CA, )NCLUS)VA E EQU)TAT)VA. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETAR)A MUN)C)PAL DE EDUCAÇÃO SEDE CONSTRUÍDA UN)DADE Ͳͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DA SECRETAR)A MUN)C)PAL DE EDUCAÇÃO - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO SEDE EQU)PADA UN)DADE Ͳͳ  

 

PROGRAMA	 ACOLHER	E	CUIDAR:	INCLUSÃO	SOCIAL	PARA	TODOS	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

FORTALECER A ATUAÇÃO DO S)STEMA ÚN)CO DE ASS)STÊNC)A SOC)AL ȋSUASȌ NA PROTEÇÃO SOC)AL BÁS)CA, AMPL)ANDO A COBERTURA E A QUAL)DADE DOS SERV)ÇOS DOS CENTROS DE REFERÊNC)A DE ASS)STÊNC)A SOC)AL ȋCRASȌ PARA PREVEN)R A OCORRÊNC)A DE S)TUAÇÕES DE VULNERAB)L)DADE E R)SCO SOC)AL E GARANT)R O ACESSO AOS D)RE)TOS SOC)A)S DAS FAMÍL)AS E )ND)VÍDUOS. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	MEL(OR)A E EXPANSÃO DO CENTRO DE REFERÊNC)A DE ASS)STÊNC)A SOC)AL - CRAS OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͵Ͳ 

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO - PROTEÇÃO SOC)AL BÁS)CA SERV)ÇO QUAL)F)CADO % DE EXECUÇÃO DA QUAL)F)CAÇÃO PREV)STA ͵Ͳ 

Edição 3.646 | Ano 2026
26 de junho de 2026

Página 29

Certificação Digital: 9MD8IYWO-WQQ4ZXDQ-7DLEFVQN-EN3ROTDD
Versão eletrônica disponível em: http://cruzdasalmas.ba.gov.br/



 

Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

 
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	2	

FORTALECER OS SERV)ÇOS DE PROTEÇÃO SOC)AL ESPEC)AL, APR)MORANDO O ATEND)MENTO DO CENTRO DE REFERÊNC)A ESPEC)AL)ZADO DE ASS)STÊNC)A SOC)AL ȋCREASȌ PARA A POPULAÇÃO EM S)TUAÇÃO DE V)OLAÇÃO DE D)RE)TOS, E )MPLEMENTANDO AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO À JUST)ÇA, A )NCLUSÃO DE GRUPOS ESPECÍF)COS E A PROTEÇÃO )NTEGRAL DE CR)ANÇAS, ADOLESCENTES, MUL(ERES E )DOSOS 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNC)A ESPEC)AL)ZADA DA ASS)STÊNC)A SOC)AL – CREAS CENTRO DE REFERÊNC)A CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ MEL(OR)A E EXPANSÃO DO CENTRO DE REFERÊNC)A ESPEC)AL)ZADA DA ASS)STÊNC)A SOC)AL – CREAS OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͶͲ 

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO -PROTEÇÃO SOC)AL ESPEC)AL SERV)ÇO QUAL)F)CADO % DE EXECUÇÃO DA QUAL)F)CAÇÃO PREV)STA ͶͲ 
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	3	

FORTALECER E AMPL)AR OS PROGRAMAS DE TRANSFERÊNC)A DE RENDA E SEGURANÇA AL)MENTAR, ATRAVÉS DO APR)MORAMENTO DO S)STEMA ÚN)CO DE ASS)STÊNC)A SOC)AL ȋSUASȌ E DA )MPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 'RADAR SOC)AL, PARA )DENT)F)CAR, CADASTRAR E ATENDER AS FAMÍL)AS EM S)TUAÇÃO DE VULNERAB)L)DADE E EXTREMA POBREZA NO MUN)CÍP)O. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO -  PROGRAMA BOLSA FAMÍL)A SERV)ÇO QUAL)F)CADO % DE EXECUÇÃO DA QUAL)F)CAÇÃO PREV)STA ͶͲ 
AMPL)AÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O BOLSA FAMÍL)A VEÍCULO D)SPON)B)L)ZADO UN)D. ͷ 
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	4	

APR)MORAR E FORTALECER O S)STEMA ÚN)CO DE ASS)STÊNC)A SOC)AL ȋSUASȌ, CONSOL)DANDO UMA REDE DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOC)AL QUE ATENDA DE FORMA UN)VERSAL E EQU)TAT)VA A POPULAÇÃO EM S)TUAÇÃO DE VULNERAB)L)DADE E V)OLAÇÃO DE D)RE)TOS, ATRAVÉS DA )NTEGRAÇÃO DOS SERV)ÇOS, BENEFÍC)OS E PROGRAMAS DE TRANSFERÊNC)A DE RENDA. 
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Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO DA ASS)STÊNC)A SOC)AL UN)DADE EQU)PADA % DE EXECUÇÃO DA QUAL)F)CAÇÃO PREV)STA ͶͲ 
AMPL)AÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA ASS)STÊNC)A SOC)AL VEÍCULO D)SPON)B)L)ZADO % DE EXECUÇÃO DA RENOVAÇÃO DA FROTA PREV)STA ͶͲ 
 

 

PROGRAMA	 SAÚDE	PARA	TODOS:	CUIDADO	E	INOVAÇÃO	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

GARANT)R O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERV)ÇOS DE QUAL)DADE, COM EQU)DADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATEND)MENTO DAS NECESS)DADES DE SAÚDE, QUAL)F)CANDO A ATENÇÃO PR)MÁR)A COMO ORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	MEL(OR)A E EXPANSÃO DE UN)DADES DE ATENÇÃO PR)MÁR)A À SAÚDE OBRA REAL)ZADA UN)D. ʹʹ MEL(OR)A E QUAL)F)CAÇÃO DA ACADEM)A DA SAÚDE OBRA REAL)ZADA UN)D. Ͳͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO - ATENÇÃO PR)MÁR)A À SAÚDE UN)DADE QUAL)F)CADA % DA QUAL)F)CAÇÃO ͶͲ  

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	2	

REDUZ)R E PREVEN)R R)SCOS E AGRAVOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO POR ME)O DAS AÇÕES DE V)G)LÂNC)A EM SAÚDE, COM FOCO NA PREVENÇÃO DE DOENÇAS CRÔN)CAS NÃO TRANSM)SSÍVE)S, NO CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSM)SSÍVE)S E NA PROMOÇÃO DO ENVEL(EC)MENTO SAUDÁVEL 
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Metas e Prioridades de Cruz das Almas – Ba para exercício de 2027. 

AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DA V)G)LÂNC)A SAN)TÁR)A UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO DA UN)DADE ͶͲ 
QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DA V)G)LÂNC)A EP)DEM)OLÓG)CA UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO DA UN)DADE ͶͲ )MPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNC)A EM SAÚDE DO TRABAL(ADOR CENTRO )MPLANTADO UN)D. Ͳͳ  
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	3	

OPERAC)ONAL)ZAR A POLÍT)CA DE ATENÇÃO ESPEC)AL)ZADA, EM S)NTON)A COM A ATENÇÃO PR)MÁR)A, A F)M DE FOMENTAR A CONT)NU)DADE DE ASS)STÊNC)A DE ACORDO COM AS NECESS)DADES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PS)COSSOC)AL - CAPS CENTRO CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ESPEC)AL)DADES ODONTOLÓG)CAS - CEO CENTRO CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ CONSTRUÇÃO DO (OSP)TAL MUN)C)PAL (OSP)TAL CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES - EQU)PAMENTOS, MOB)L)ÁR)O E TECNOLOG)A DA )NFORMAÇÃO - ATENÇÃO ESPEC)AL)ZADA EM SAÚDE UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO DA UN)DADE ͶͲ 

MEL(OR)A E EXPANSÃO DAS UN)DADES DA ATENÇÃO ESPEC)AL)ZADA EM SAÚDE OBRA REAL)ZADA % DA EXECUÇÃO DA OBRA ͶͲ  
OBJETIVO	
ESPECÍFICO	4	

GARANT)R O ACESSO DA POPULAÇÃO A MED)CAMENTOS SEGUROS, EF)CAZES E DE QUAL)DADE, PROMOVENDO O USO RAC)ONAL E A )NTEGRAL)DADE DO CU)DADO 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	
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QUAL)F)CAÇÃO DA )NSTALAÇÃO DA ASS)STÊNC)A FARMACÊUT)CA UN)DADE QUAL)F)CADA % DE QUAL)F)CAÇÃO DA UN)DADE ͶͲ 
 

PROGRAMA	 MOVIMENTA	CRUZ:	SAÚDE,	CORPO	E	MENTE	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER O ESPORTE E O LAZER, )NCENT)VANDO A PRÁT)CA DE AT)V)DADES FÍS)CAS, COM A REQUAL)F)CAÇÃO E AMPL)AÇÃO DE ESPAÇOS PÚBL)COS PARA QUE A POPULAÇÃO TEN(A MA)S OPÇÕES E ACESSO A UM EST)LO DE V)DA MA)S SAUDÁVEL. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

CONSTRUÇÃO DE QUADRA E CAMPO DE FUTEBOL EQU)PAMENTO CONSTRUÍDO % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͶͲ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DE QUADRA E CAMPO DE FUTEBOL OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͶͲ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DE ACADEM)A AO AR L)VRE OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͶͲ  

 

PROGRAMA	 CRUZ	DAS	ALMAS	MAIS	SEGURA	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	 AUMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO A DESORDEM SOC)AL E PROTEGER O PATR)MÔN)O PÚBL)CO 

AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÃO DA GUARDA MUN)C)PAL OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE  OBRA ͵Ͳ  
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PROGRAMA	 CULTURA	VIVA:	PRESERVAÇÃO	E	INOVAÇÃO	PARA	O	FUTURO	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

FOMENTAR E DEMOCRAT)ZAR O ACESSO À CULTURA E À ARTE, VALOR)ZANDO AS MAN)FESTAÇÕES CULTURA)S, A )DENT)DADE E OS ART)STAS LOCA)S, POR ME)O DA MODERN)ZAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURA)S E DA CR)AÇÃO DE NOVOS EVENTOS QUE PROMOVAM A )NCLUSÃO E A D)VERS)DADE. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	MEL(OR)A E EXPANSÃO DA B)BL)OTECA MUN)C)PAL OBRA REAL)ZADA UN)D. Ͳͳ REQUAL)F)CAÇÃO DA CASA DA CULTURA CASA DA CULTURA REQUAL)F)CADA UN)D. Ͳͳ )MPLANTAÇÃO DO ARQU)VO PÚBL)CO MUN)C)PAL ARQU)VO PÚBL)CO MUN)C)PAL )MPLANTADO UN)D. Ͳͳ )MPLANTAÇÃO DA ESCOLA DE MÚS)CA ESCOLA DA MÚS)CA MANT)DA UN)D. Ͳͳ )MPLANTAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO MUN)CÍP)O CENTRO CULTURAL )MPLANTADO UN)D. Ͳͳ  

 

PROGRAMA	 CIDADANIA	E	DIVERSIDADE	–	PROMOÇÃO	DA	IGUALDADE	E	INCLUSÃO	SOCIAL	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER POLÍT)CAS PÚBL)CAS )NTEGRADAS DE ENFRENTAMENTO À V)OLÊNC)A CONTRA AS MUL(ERES, FORTALECENDO A REDE DE ATEND)MENTO E OS ESPAÇOS DE ACOL()MENTO E PROTEÇÃO, AO MESMO TEMPO EM QUE SE FOMENTA A AUTONOM)A ECONÔM)CA E O EMPREENDEDOR)SMO FEM)N)NO POR ME)O DE CAPAC)TAÇÕES, GERAÇÃO DE RENDA E OFERTA DE SERV)ÇOS QUE GARANTAM SAÚDE, BEM-ESTAR FÍS)CO E EMOC)ONAL 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

MEL(OR)A E EXPANSÃO DO CENTRO DE REFERÊNC)A PARA A MUL(ER OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA Ͳͳ  
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PROGRAMA	 CRUZ	AGROFAMILIAR	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER A AGR)CULTURA FAM)L)AR E O DESENVOLV)MENTO RURAL SUSTENTÁVEL, V)SANDO À SEGURANÇA AL)MENTAR, AO AUMENTO DA PRODUT)V)DADE E À GERAÇÃO DE RENDA NO CAMPO 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	)MPLANTAÇÃO DO ESPAÇO DO PRODUTOR ESPAÇO DO PRODUTOR )MPLANTADO UN)D. Ͳͳ AQU)S)ÇÃO DE PATRUL(A MECAN)ZADA PATRUL(A ADQU)R)DA UN)D. Ͳ͸ CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTES)ANOS E C)STERNAS EQU)PAMENTO CONSTRUÍDO UN)D. ͳͲ  

 

PROGRAMA	 CRUZ	+	SUSTENTÁVEL	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

UT)L)ZAÇÃO DOS RECURSOS NATURA)S DE FORMA RAC)ONAL ENVOLVENDO A PROTEÇÃO DO ME)O AMB)ENTE, A REDUÇÃO DA POLU)ÇÃO E A CONSERVAÇÃO DA B)OD)VERS)DADE, CONFORME ESTABELECE A LEG)SLAÇÃO V)GENTE. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	AMPL)AÇÃO E MODERN)ZAÇÃO DA SALA VERDE SALA VERDE MODERN)ZADA UN)D. Ͳͳ  

 

PROGRAMA	 INFRAESTRUTURA	E	QUALIDADE	DE	VIDA	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	 MODERN)ZAR A )NFRAESTRUTURA MUN)C)PAL, A F)M DE PROMOVER A ORGAN)ZAÇÃO DE FORMA MA)S ADEQUADA. 
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AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

PAV)MENTAÇÃO DE V)AS V)A PAV)MENTADA % DA MAL(A V)ÁR)A PAV)MENTADA ͳͲͲ 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS V)C)NA)S ESTRADA V)C)NAL CONSTRUÍDA KM ͸.ͲͲͲ CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARD)NS EQU)PAMENTO CONSTRUÍDO UN)D. ͳͲ REFORMA E MODERN)ZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARD)NS, OBRA REAL)ZADA UN)D. ͷͲ MEL(OR)A E EXPANSÃO DO PARQUE DE )LUM)NAÇÃO PÚBL)CA OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͳͲͲ REFORMA E MODERN)ZAÇÃO DE MERCADOS MUN)C)PA)S E FE)RAS L)VRES OBRA REAL)ZADA UN)D. Ͳͷ  

 

PROGRAMA	 TURISMO	VIVA	CRUZ:	VALORIZAÇÃO,	EXPERIÊNCIAS	E	NEGÓCIOS	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER O DESENVOLV)MENTO DO TUR)SMO EM SUAS D)VERSAS MODAL)DADES ȋCULTURAL, DE EVENTOS, ECOLÓG)CO E RURALȌ, ATRA)NDO V)S)TANTES E FOMENTANDO A ECONOM)A LOCAL ATRAVÉS DA VALOR)ZAÇÃO DO PATR)MÔN)O, DA CR)AÇÃO DE EXPER)ÊNC)AS E DA MEL(OR)A DA )NFRAESTRUTURA TURÍST)CA. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DOS EQU)PAMENTOS TURÍST)COS SERV)ÇO TURÍST)CO QUAL)F)CADO % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͳͲͲ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DA ESTRUTURA TURÍST)CA OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͳͲͲ 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÃO CENTRO DE CONVENÇÃO CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ  
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PROGRAMA	 TURISMO	VIVA	CRUZ:	VALORIZAÇÃO,	EXPERIÊNCIAS	E	NEGÓCIOS	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER O DESENVOLV)MENTO DO TUR)SMO EM SUAS D)VERSAS MODAL)DADES ȋCULTURAL, DE EVENTOS, ECOLÓG)CO E RURALȌ, ATRA)NDO V)S)TANTES E FOMENTANDO A ECONOM)A LOCAL ATRAVÉS DA VALOR)ZAÇÃO DO PATR)MÔN)O, DA CR)AÇÃO DE EXPER)ÊNC)AS E DA MEL(OR)A DA )NFRAESTRUTURA TURÍST)CA. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DAS )NSTALAÇÕES DOS EQU)PAMENTOS TURÍST)COS SERV)ÇO TURÍST)CO QUAL)F)CADO % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͳͲͲ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DA ESTRUTURA TURÍST)CA OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DA OBRA ͳͲͲ 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÃO CENTRO DE CONVENÇÃO CONSTRUÍDO UN)D. Ͳͳ  

 

PROGRAMA	 CRUZ	DAS	ALMAS	MAIS	DESENVOLVIDA	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER AÇÕES SUSTENTÁVE)S AO DESENVOLV)MENTO ECONÔM)CO LOCAL, ATRAVÉS DO )NCENT)VO E DO FORTALEC)MENTO DO COMERC)O, SERV)ÇOS, )NDUSTR)A, AGRO)NDÚSTR)A E )NOVAÇÃO. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇO GASTRONÔM)CO PARA FOOD TRUCKS ESPAÇO ESTRUTURADO UN)D. Ͳͳ )MPLANTAÇÃO CASA DO TRABAL(O CASA DO TRABAL(O )MPLANTADA UN)D. Ͳͳ  

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	2	

PROMOVER A REGULAR)ZAÇÃO E LEG)T)MAÇÃO DA POSSE DE )MÓVE)S S)TUADOS EM ÁREAS URBANAS DO MUN)CÍP)O PARA QUE TODO C)DADÃO POSSO OBTER A MATRÍCULA DA SUA CASA PRÓPR)A 
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AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	CONSTRUÇÃO DE UN)DADES (AB)TAC)ONA)S POPULARES UN)DADE (AB)TAC)ONAL CONSTRUÍDA UN)D. ͵ͲͲ MEL(OR)A DE UN)DADES (AB)TAC)ONA)S UN)DADE (AB)TAC)ONAL MEL(ORADA % DE MEL(OR)A ͵ͷ  

 

PROGRAMA	 CIDADE	EM	MOVIMENTO	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

PROMOVER A SEGURANÇA E A ACESS)B)L)DADE NO TRÂNS)TO, MODERN)ZANDO A S)NAL)ZAÇÃO V)ÁR)A E GARANT)NDO O D)RE)TO DE )R E V)R PARA PEDESTRES, C)CL)STAS E PESSOAS COM NECESS)DADES ESPEC)A)S, COM FOCO NA REDUÇÃO DE AC)DENTES E NA PROTEÇÃO DA V)DA. 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

REQUAL)F)CAÇÃO E )NSTALAÇÃO ABR)GOS DE ÔN)BUS OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͵ͷ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DE C)CLOV)AS OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͵ͷ 
RENOVAÇÃO DE FROTA E MEL(OR)A DA )NFRAESTRUTURA MOB)L)DADE URBANA RENOVADA % DE RENOVAÇÃO DA MOB)L)DADE ͵ͷ 
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PROGRAMA	 NO	TRÂNSITO	SEU	BEM	MAIOR	É	A	VIDA	

OBJETIVO	
ESPECÍFICO	1	

DESENVOLVER AÇÕES EDUCAT)VAS, PREVENT)VAS E OPERAC)ONA)S QUE PROMOVAM A C)RCULAÇÃO SEGURA E ORGAN)ZADA NAS V)AS DE CRUZ DAS ALMAS, COM FOCO NA MEL(OR)A DA S)NAL)ZAÇÃO URBANA E RURAL, )MPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS DE ACESS)B)L)DADE, REAL)ZAÇÃO DE CAMPAN(AS DE CONSC)ENT)ZAÇÃO E QUAL)F)CAÇÃO DOS PROF)SS)ONA)S DE TRÂNS)TO. ALÉM D)SSO, BUSCA-SE REDUZ)R AC)DENTES POR ME)O DE MED)DAS )NTEGRADAS DE ENGEN(AR)A, EDUCAÇÃO E F)SCAL)ZAÇÃO 
AÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

TÍTULO	 PRODUTO	 UNIDADE	DE	
MEDIDA	 QUANTIDADE	

QUAL)F)CAÇÃO DA )NSTALAÇÃO DO SERV)ÇO DE V)DEOMON)TORAMENTO SERV)ÇO DE V)DEOMON)TORAMENTO QUAL)F)CADA UN)D. Ͳͳ 
MEL(OR)A E EXPANSÃO DE PONTO DE MOTOTÁX). OBRA REAL)ZADA % DE EXECUÇÃO DE OBRA ͷͲ )MPLANTAÇÃO DE S)STEMA ROTAT)VO DE ESTAC)ONAMENTO S)STEMA )MPLANTADO UN)D. Ͳͳ   
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ANEXO II – METAS FISCAIS 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO 

LC 101/2000, ART. 12 
 

Na análise das receitas foram excluídos os registros atípicos da execução das receitas, visto 
que se trata de situações específicas, provavelmente, não virão a ocorrer. A verificação da execução 
da receita foi até o primeiro trimestre de 2026, integrando-os, na previsão para 2027-2029. 

 
Para subsidiar as estimativas das receitas do demonstrativo das metas anuais para o triênio 

2027-2029, foram consideradas as variáveis econômicas do IPCA, PIB real (nacional), bem como a 
análise da execução das receitas dos anos de 2023, 2024 e 2025 e a reestimativa para o ano de 2026, 
sendo: 
 

1. PROJEÇÃO DA RECEITA 
 

Método: Modelo Incremental com e sem ajuste – Base anual 
 
A projeção da receita orçamentária é realizada com base em modelo incremental, considerando a 
evolução histórica da arrecadação, associada a fatores macroeconômicos e legais que impactam o 
comportamento das receitas públicas. 
 
1.1 Fórmula de Projeção 

 
Re=(BaC)×(1+EfP)×(1+EfL)×(1+EfPIB) 
 
1.2 Definições das Variáveis 

 
 Re = Receita estimada para o período;  
 BaC = Base de cálculo (média corrigida dos últimos três exercícios anteriores ao ano de 

referência);  
 EfP = Efeito Preço (inflação projetada);  
 EfL = Efeito Legislação (alterações normativas com impacto na arrecadação);  
 EfPIB = Efeito Atividade Econômica (crescimento do PIB nacional ou estadual). 

 
1.3 Definições das Variáveis 

 
Além da aplicação da fórmula, a estimativa incorpora ajustes específicos conforme a natureza da 
receita: 
Operações de Crédito: valores contratados e autorizados em lei, conforme cronograma de 
desembolso;  
Transferências de Convênios: valores pactuados com base em cronogramas de liberação e 
registros em sistemas oficiais (Plataforma +Brasil, SICONV, SIMEC, sistemas do FMS);  
 
 
2. PROJEÇÃO DA DESPESA 

 
A despesa total é estimada com base na correlação histórica com a receita, observando o 
comportamento da execução orçamentária e financeira. 
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2.1 Metodologia 
A projeção considera: 

 A variação percentual da receita total estimada;   
 A média da despesa executada nos últimos três exercícios anteriores ao ano de referência. 

 
2.2 Base de Cálculo da Despesa Base  
Desembolso = Pagamentos Orçamentários do Exercício (+) Pagamentos de Restos a Pagar 
 
3. DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

 
DC = [Saldo Anterior × Variação Média 3 anos] + [Operação de Crédito + Amortizações Previstas] 
 
3.2 Componentes 

 Evolução média da dívida nos últimos três exercícios;  
 Inclusão das novas operações de crédito;  
 Dedução das amortizações programadas. 

 
4.  ATIVO DISPONÍVEL 

 
Representa a disponibilidade financeira projetada ao final do exercício. 
 
4.1 Fórmula 
Ativo Disponível=Saldo Anterior + Ingressos−Desembolsos 
 
4.2 Componentes 

 Saldo Anterior: disponibilidade financeira do exercício anterior;  
 Ingressos: receitas estimadas para o exercício;  
 Desembolsos: despesas projetadas. 

 
5. HAVERES FINANCEIROS 
Estimados com base na tendência recente de realização. 
 
5.1 Metodologia 

 Média dos últimos dois exercícios anteriores ao ano de referência;  
 Atualização monetária, quando aplicável.  

 
6. RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 
Refletem obrigações já liquidadas e não pagas até o encerramento do exercício. 
 
6.1 Metodologia 

 Média dos últimos dois exercícios anteriores ao ano de referência;  
 Atualização monetária, quando aplicável. 

 
7. CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS GERAIS 

 
A metodologia adota abordagem mista (quantitativa e qualitativa), combinando séries históricas 
com variáveis macroeconômicas e ajustes institucionais;  
 
Observa os princípios da prudência, consistência e transparência fiscal, conforme exigido pela 
legislação vigente;  
 
As projeções podem ser revistas ao longo do exercício em função de alterações no cenário 
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econômico, normativo ou financeiro do Município. 
 
7.1 Aplicação do Fator EfPIB (Atividade Econômica) 

 
O fator EfPIB, correspondente ao crescimento da atividade econômica, é aplicado de forma 
diferenciada conforme a natureza das receitas, considerando a aderência entre a base econômica de 
incidência e o nível de agregação do indicador macroeconômico: 
 
a) PIB Estadual 
Aplica-se o crescimento do PIB Estadual na projeção das seguintes receitas, em razão de sua maior 
correlação com a dinâmica econômica regional: 
 
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria;  
 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP);  
 Cota-Parte do ICMS;  
 Cota-Parte do IPVA;  
 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE).  
 
b) PIB Nacional 
Aplica-se o crescimento do PIB Nacional na projeção das receitas cuja formação depende 
predominantemente de bases econômicas federais ou de repartições constitucionais de tributos da 
União: 
 
 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal;  
 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cotas Extraordinárias;  
 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);  
 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais;  
 Cota-Parte do IPI – Municípios;  
 Transferência Obrigatória decorrente da Lei Complementar nº 176/2020;  
 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.  
 

VARIÁVEIS 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 
PIB Real Brasil (crescimento % anual) 3,20 3,40 2,30 1,85 1,80 2,00 2,00
PIB Nominal (R$ bilhões) 10.900,00 11.700,00 12.700,00 13.705,00 14.682,70 15.725,10 16.854,50
Inflação - IPCA Série anual (%) 4,62 4,83 4,41 4,36 3,85 3,60 3,50
PIB Real Bahia (crescimento % anual) 2,30 2,80 2,70 2,10 2,00 2,40 2,10
PIB Bahia Nominal (R$ bilhões) 430,99 482,80 536,70 543,40 573,70 606,20 618,93
Receita Corrente Líquida - RCL 193.467.659 218.831.851 258.787.689 245.939.622 261.310.298 275.128.660 280.443.417
 Fonte/Referências: 
 
BANCO CENTRAL DO BRASIL. Relatório Focus: expectativas de mercado. Brasília, 2 abr. 2026. 
 
BANCO CENTRAL DO BRASIL. Histórico das taxas de juros fixadas pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) e evolução da taxa Selic. Brasília: BCB, 
[s.d.]. 
 
IBGE. Diretoria de Pesquisas. Coordenação de Contas Nacionais. Contas nacionais. Rio de Janeiro: IBGE, [s.d.]. 
 
Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia. Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Salvador, 10 mar. 2026. 
 
BAHIA (Estado). Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026. Salvador: Governo do Estado da Bahia, 2025. 
 
Nota metodológica: 
O Produto Interno Bruto (PIB) do Estado da Bahia projetado para o exercício de 2029, em valores nominais, foi estimado com base na projeção referente 
ao exercício de 2028, acrescida do respectivo percentual de crescimento previsto para 2029. 
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Estado da Bahia Prefeitura Municipal de Cruz das Almas ____________________________________________________________________________________________________________ 

 

PREVISÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO 
        

Especificação da Receita Primárias Previsão 2027 Previsão 2028 Previsão 2029 

Receitas Primárias (I)   262.341.310,00    272.443.266,00    277.926.558,00  
  Receitas Primárias Correntes   258.950.323,00    272.443.266,00    277.926.558,00  
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria     31.734.244,00      33.965.645,00      34.230.844,00  
    Contribuições       2.171.823,00        2.269.036,00        2.344.454,00  
    Patrimonial        2.086.417,00        2.637.104,00        2.236.811,00  
    Serviços          716.557,00           815.832,00           865.680,00  
    Transferências Correntes   221.708.369,00    232.217.394,00    237.702.162,00  
    Demais Receitas Primárias Correntes          532.913,00           538.255,00           546.607,00  
  Receitas Primárias de Capital       3.390.987,00                          -                            -    
        

NATUREZA DA DESPESA Previsão 2027 Previsão 2028 Previsão 2029 

Despesas Primárias (II)   295.739.929,00    267.768.594,00    273.111.097,00  
  Despesas Primárias Correntes   265.168.714,00    237.328.863,00    240.853.251,00  
     Pessoal e Encargos Sociais   134.955.404,00    121.707.662,00    120.930.942,00  
     Outras Despesas Correntes   130.213.310,00    115.621.201,00    119.922.309,00  
  Despesas Primárias de Capital     28.885.024,00      28.715.235,00      30.984.123,00  
  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias       1.686.191,00        1.724.496,00        1.273.723,00  
        

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da Linha (III) = (I – II) -   33.398.619,00        4.674.672,00        4.815.461,00  
Nota: A Reserva de Contigência foi incluída na linha "Outras Despesas Correntes"     
         

Dívida Pública Consolidada (IV) 
(b) (C)  (d)   

77.531.469,00 79.313.860,00 80.606.299,00  
(-) Deduções (V) 31.471.965,00 33.636.359,00 33.079.554,00  
   Disponibilidade de Caixa Bruta 38.574.153,00 40.239.025,00 40.239.025,00  
   (-) Restos a Pagar Processados  2.090.149,00 1.675.977,00 1.938.632,00  
   (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 5.012.039,00 4.926.689,00 5.220.839,00  
   Demais Haveres Financeiros                         -                            -                            -     
Dívida Consolidada Líquida (VI) = (IV - V) 46.059.503,00 45.677.501,00 47.526.745,00  

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da Linha           152.023,00           382.002,00  -     1.849.244,00   
         

Saldo da 'Dívida Pública Consolidada (DC) 2026 - Projetada (a)     46.211.526,00       

Nota: Resultado Nominal: Até o exercício de 2022, a meta do resultado nominal era definida e acompanhada pela metodologia acima 
da linha. A partir de 2023, o resultado nominal deve ser calculado pela diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida (DCL) 
em 31 de dezembro do ano anterior em relação ao apurado da DCL em 31 de dezembro do exercício de referência. 

 

         

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)       1.554.257,00        1.557.545,00        1.566.318,00   

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)     18.444.345,00      18.096.650,00      17.682.934,00   

Resultado Nominal - Acima da Linha  (VI) = (III + (IV - V)) -   50.288.707,00  -   11.864.433,00  -   11.301.155,00   
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 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 304.701.285,00 293.405.185,00 0,053112% 116,61% 275.128.660,00 255.722.874,00 0,04539% 100,00% 280.443.417,00 251.848.080,00 0,045311% 100,00%

 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 262.341.310,00 252.615.609,00 0,045728% 100,39% 272.443.266,00 253.226.890,00 0,04494% 99,02% 277.926.558,00 249.587.852,00 0,044904% 99,10%

Receitas Primárias Correntes 258.950.323,00 249.350.335,00 0,045137% 99,10% 272.443.266,00 253.226.890,00 0,04494% 99,02% 277.926.558,00 249.587.852,00 0,044904% 99,10%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.734.244,00 30.557.770,00 0,005532% 12,14% 33.965.645,00 31.569.929,00 0,00560% 12,35% 34.230.844,00 30.740.505,00 0,005531% 12,21%

Transferências Correntes 221.708.369,00 213.489.041,00 0,038645% 84,84% 232.217.394,00 215.838.290,00 0,03831% 84,40% 237.702.162,00 213.464.925,00 0,038405% 84,76%

Demais Receitas Primárias Correntes 5.507.710,00 5.303.524,00 0,000960% 2,11% 6.260.227,00 5.818.671,00 0,00103% 2,28% 5.993.552,00 5.382.421,00 0,000968% 2,14%

 Receitas Primárias de Capital 3.390.987,00 3.265.274,00 0,000591% 1,30% 0,00 0,00 0,00000% 0,00% 0,00 0,00 0,000000% 0,00%

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 303.138.537,08 291.900.373,00 0,052839% 116,01% 274.167.188,86 254.829.219,00 0,04523% 99,65% 278.778.545,26 250.352.966,00 0,045042% 99,41%

 Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 295.739.929,00 284.776.051,00 0,051550% 113,18% 267.768.594,00 248.881.939,00 0,04417% 97,32% 273.111.097,00 245.263.398,00 0,044126% 97,39%

 Despesas Primárias Correntes 265.168.714,00 255.338.194,00 0,046221% 101,48% 237.328.863,00 220.589.229,00 0,03915% 86,26% 240.853.251,00 216.294.714,00 0,038914% 85,88%

Pessoal e Encargos Sociais 134.955.404,00 129.952.243,00 0,023524% 51,65% 121.707.662,00 113.123.195,00 0,02008% 44,24% 120.930.942,00 108.600.251,00 0,019539% 43,12%

Outras Despesas Correntes 130.213.310,00 125.385.951,00 0,022697% 49,83% 115.621.201,00 107.466.034,00 0,01907% 42,02% 119.922.309,00 107.694.463,00 0,019376% 42,76%

 Despesas Primárias de Capital 28.885.024,00 27.814.178,00 0,005035% 11,05% 28.715.235,00 26.689.849,00 0,00474% 10,44% 30.984.123,00 27.824.835,00 0,005006% 11,05%

 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.686.191,00 1.623.679,00 0,000294% 0,65% 1.724.496,00 1.602.861,00 0,00028% 0,63% 1.273.723,00 1.143.848,00 0,000206% 0,45%

Receita Total (COM FONTES RPPS) 304.701.285,00 293.405.185,00 0,053112% 116,61% 275.128.660,00 255.722.874,00 0,04539% 100,00% 280.443.417,00 249.587.852,00 0,045311% 100,00%

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 262.341.310,00 252.615.609,00 0,045728% 100,39% 275.128.660,00 253.226.890,00 0,04539% 100,00% 277.926.558,00 249.587.852,00 0,044904% 99,10%

Despesas Total (COM FONTES RPPS) 303.138.537,08 291.900.373,00 0,052839% 116,01% 274.167.188,86 254.829.219,00 0,04523% 99,65% 278.778.545,26 250.352.966,00 0,045042% 99,41%

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 295.739.929,00 284.776.051,00 0,051550% 113,18% 267.768.594,00 248.881.939,00 0,04417% 97,32% 273.111.097,00 245.263.398,00 0,044126% 97,39%

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) -33.398.619,00 -32.160.442,00 -0,005822% -12,78% 4.674.672,00 4.344.951,00 0,00077% 1,70% 4.815.461,00 4.324.454,00 0,000778% 1,72%

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) -33.398.619,00 -32.160.442,00 -0,005822% -12,78% 4.674.672,00 4.344.951,00 0,00077% 1,70% 4.815.461,00 4.324.453,82 0,000778% 1,72%

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 1.554.257,00 1.496.636,00 0,000271% 0,59% 1.557.545,00 1.447.686,00 0,00026% 0,57% 1.566.318,00 1.406.609,00 0,000253% 0,56%

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 18.444.345,00 17.760.563,00 0,003215% 7,06% 18.096.650,00 16.820.230,00 0,00299% 6,58% 17.682.934,00 15.879.898,00 0,002857% 6,31%

Dívida Pública Consolidada (DC) 77.531.469,00 74.657.168,00 0,013514% 29,67% 79.313.860,00 73.719.576,00 0,01308% 28,83% 80.606.299,00 72.387.300,00 0,013023% 28,74%

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 46.059.503,00 44.351.953,00 0,008028% 17,63% 45.677.501,00 42.455.707,00 0,00754% 16,60% 47.526.745,00 42.680.693,00 0,007679% 16,95%

 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 152.023,00 146.387,00 0,000026% 0,06% 382.002,00 355.058,00 0,00006% 0,14% -1.849.244,00 -1.660.686,00 -0,000299% -0,66%

FONTE: Demonstrativos Contábeis e Financeiros

Nota: O município não possui RPPS -                      -                        -                      

 O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:
2026 2027 2028 2029 #REF!

1,85                       1,80                       2,00                               2,00                               

4,36                       3,85                       3,60                               3,50                               

2,10                       2,00                       2,40                               2,10                               

543,40                   573,70                   606,20                           618,93                           

13.705,00              14.682,70              15.725,10                      16.854,50                      

245.939.622          261.310.298          275.128.660                  280.443.417                  

Nota metodológica:
O Produto Interno Bruto (PIB) do Estado da Bahia projetado para o exercício de 2029, em valores nominais, foi estimado com base na projeção referente ao exercício de 2028, acrescida do respectivo percentual de crescimento previsto para 2029.

PIB Bahia Nominal (R$ bilhões)

Valor Constante

(a)

Valor Corrente Valor Constante

(b)

Fonte/Referências:

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Relatório Focus: expectativas de mercado. Brasília, 2 abr. 2026.

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Histórico das taxas de juros fixadas pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) e evolução da taxa Selic. Brasília: BCB, [s.d.].

IBGE. Diretoria de Pesquisas. Coordenação de Contas Nacionais. Contas nacionais. Rio de Janeiro: IBGE, [s.d.].

Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia. Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Salvador, 10 mar. 2026.

PIB Nominal (R$ bilhões)

Receita Corrente Líquida - RCL

Paramêtros

PIB Real Brasil (crescimento % anual)

Inflação - IPCA Série anual (%) 

PIB Real Bahia (crescimento % anual)

2028 2029

Valor Corrente Valor Constante

(c)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

% PIB      
(a/PIB)        
x100

% RCL 
(a/RCL)       

x100

% PIB         
(b/PIB)        
x100

% RCL 
(a/RCL)       

x100

% PIB         
(c/PIB)         
x100

2027
METAS ANUAIS

% RCL 
(c/RCL)       

x100

Valor Corrente

ANEXO DE  METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2027
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Metas Previstas em Metas Realizadas em

2025 2025 Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 214.297.352,00 0,0017% 82,81% 289.165.097,98 0,0018% 105,10% 74.867.745,98 34,94%

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 212.841.252,00 0,0017% 82,25% 270.653.097,30 0,0017% 98,37% 57.811.845,30 27,16%

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 214.297.352,00 0,0017% 82,81% 265.981.953,62 0,0017% 96,68% 51.684.601,62 24,12%

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 209.961.113,00 0,0017% 81,13% 255.793.246,79 0,0016% 92,97% 45.832.133,79 21,83%

Receita Total (COM FONTES RPPS) 214.297.352,00 0,0017% 82,81% 289.165.097,98 0,0018% 1,05 74.867.745,98 0,35

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 212.841.252,00 0,0017% 82,25% 270.653.097,30 0,0017% 0,98 57.811.845,30 0,27

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 214.297.352,00 0,0017% 82,81% 265.981.953,62 0,0017% 0,97 51.684.601,62 0,24

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 2.880.139,00 0,0000% 1,11% 14.859.850,51 0,0001% 5,40% 11.979.711,51 5,33%

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 2.880.139,00 0,0000% 1,11% 14.859.850,51 0,0001% 0,05 11.979.711,51 0,05

Dívida Pública Consolidada (DC) 57.168.414,00 0,0005% 22,09% 72.163.350,23 0,0005% 26,23% 14.994.936,23 26,23%

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 40.360.671,00 0,0003% 15,60% 41.017.522,01 0,0003% 14,91% 656.851,01 1,63%

 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha -467.199,00 0,0000% -0,18% -23.447.619,85 -0,0001% -8,52% -22.980.420,85 4918,76%

 FONTE: Anexo II - Resumo da Receita e Da Despesa Consolidada/2024 e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025. 

Nota: O município não possui RPPS 

% RCL

2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB % RCL

Variação
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R$ 1,00

187.389.638,20 214.297.352,00 1,14 235.749.954,00 1,10 304.701.285,00 1,29 275.128.660,00 0,90 280.443.417,00 1,02

186.290.354,22 212.841.252,00 1,14 234.322.079,00 1,10 262.341.310,00 1,12 272.443.266,00 1,04 277.926.558,00 1,02

187.389.638,20 214.297.352,00 1,14 234.375.907,79 1,09 303.138.537,00 1,29 274.167.189,00 0,90 278.778.545,00 1,02

181.987.383,19 209.961.113,00 1,15 228.900.403,00 1,09 295.739.929,00 1,29 267.768.594,00 0,91 273.111.097,00 1,02

187.389.638,20 214.297.352,00 1,14 235.749.954,00 1,10 304.701.285,00 1,29 275.128.660,00 0,90 280.443.417,00 1,02

186.290.354,22 212.841.252,00 1,14 235.749.954,00 1,11 262.341.310,00 1,12 272.443.266,00 1,04 277.926.558,00 1,02

187.389.638,20 214.297.352,00 1,14 234.375.907,79 1,09 303.138.537,00 1,29 274.167.189,00 0,90 278.778.545,00 1,02

181.987.383,19 209.961.113,00 1,15 228.900.403,00 1,09 295.739.929,00 1,29 267.768.594,00 0,91 273.111.097,00 1,02

4.302.971,03 2.880.139,00 0,67 5.421.676,00 1,88 -33.398.619,00 -6,16 4.674.672,00 -0,14 4.815.461,00 1,03

4.302.971,03 2.880.139,00 0,67 5.421.676,00 1,88 -33.398.619,00 -6,16 4.674.672,00 -0,14 4.815.461,00 1,03

54.882.909,95 57.168.414,00 1,04 65.428.552,00 1,14 77.531.469,00 1,18 79.313.860,00 1,02 80.606.299,00 1,02

42.494.519,98 40.360.671,00 0,95 60.389.944,00 1,50 46.059.503,00 0,76 45.677.501,00 0,99 47.526.745,00 1,04

1.366.961,69 -467.199,00 -0,34 819.798,00 -1,75 152.023,00 0,19 382.002,00 2,51 -1.849.244,00 -4,84

204.184.014,77 223.640.716,55 1,10 235.749.954,00 1,05 293.405.185,00 1,24 255.722.874,00 0,87 251.848.080,00 0,98

202.986.209,93 222.121.130,59 1,09 234.322.079,00 1,05 252.615.609,00 1,08 253.226.890,00 1,00 249.587.852,00 0,99

204.184.014,77 223.640.716,55 1,10 234.375.907,79 1,05 291.900.373,00 1,25 254.829.219,00 0,87 250.352.966,00 0,98

198.297.594,76 219.115.417,53 1,10 228.900.403,00 1,04 284.776.051,00 1,24 248.881.939,00 0,87 245.263.398,00 0,99

204.184.014,77 223.640.716,55 1,10 235.749.954,00 1,05 293.405.185,00 1,24 255.722.874,00 0,87 251.848.080,00 0,98

202.986.209,93 222.121.130,59 1,09 235.749.954,00 1,06 252.615.609,00 1,08 253.226.890,00 1,00 249.587.852,00 0,99

204.184.014,77 223.640.716,55 1,10 234.375.907,79 1,05 284.776.051,00 1,24 248.881.939,00 0,87 245.263.398,00 0,99

198.297.594,76 219.115.417,53 1,10 228.900.403,00 1,04 284.776.051,00 1,24 248.881.939,00 0,87 245.263.398,00 0,99

4.688.615,17 3.005.713,06 0,64 5.421.676,00 1,80 -32.160.442,00 -5,93 4.344.951,00 -0,14 4.324.454,00 1,00

4.688.615,17 3.005.713,06 0,64 5.421.676,00 1,80 -32.160.442,00 -5,93 4.344.951,00 -0,14 4.324.454,00 1,00

59.801.667,82 59.660.956,85 1,00 65.428.552,00 1,10 74.657.168,00 1,14 73.719.576,00 0,99 72.387.300,00 0,98

46.302.996,15 42.120.396,26 0,91 60.389.944,00 1,43 44.351.953,00 0,73 42.455.707,00 0,96 42.680.693,00 1,01

1.489.472,57 -487.568,88 -0,33 819.798,00 -1,68 146.387,00 0,18 355.058,00 2,43 -1.660.686,00 -4,68
FONTE: Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023, 2024  E 2025      

Nota: O município não possui RPPS 

2023 2024 2025

4,62                      4,83                          4,41                          

1,0462 1,0896 1,0436
V.Corr. x 1,0462 V.Corr. x 1,0896 V.Corr. x 1,0436

2029

*Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação - IPCA

3,50                                                  

1,1135
V.Corr. / 1,1135

3,60                                              

V.Corr. x 1,0000 V.Corr. / 1,0385 V.Corr. / 1,0759
1,0000 1,0385 1,0759

2026 2027 2028

4,36                                          
VALORES DE REFERÊNCIA

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2027

      Fonte/Referências:BANCO CENTRAL DO BRASIL. Relatório Focus: expectativas de mercado. Brasília, 2 abr. 2026.BANCO CENTRAL DO BRASIL. Histórico das taxas de juros fixadas pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) e evolução da taxa Selic. Brasília: BCB, [s.d.].IBGE. Diretoria de Pesquisas. Coordenação de Contas Nacionais. Contas nacion

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2024 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 2029 %

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV)

%2027 % 2028 % 2029

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

3,85                                                

2024

 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

2025 % 2026 %

 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 

Receita Total (COM FONTES RPPS)

ESPECIFICAÇÃO

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)
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R$ 1,00 

Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reserv as 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 160.436.369,71 100,00% 103.763.590,12 100,00% 103.508.345,00 100,00%

TOTAL 160.436.369,71 100,00% 103.763.590,12 100,00% 103.508.345,00 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023 %

Patrimônio 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reserv as 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Nota: O munic ípio não possui RPPS 

FONTE: ANEXO XIV -  Balanço Patrimonial ( 2025/2024/2023)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2027
AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

%
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R$ 1,00 

2025 2024 2023

(a) (b) (c)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 44.843,34 0,00 0,00

    Alienação de Bens Móveis 37.200,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações Financeiras 7.643,34 0,00 0,00

2025 2024 2023

(d)  (e) (f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

         Investimentos 0,00 0,00 0,00

         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

        Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2025 

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)
2024

 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)
2023

 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 107.745,71 62.902,37 0,00

Nota : houve Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2024 de R$ 62.902,37

FONTE: Anexo XI - Demonstrativo das Receitas de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos do 6º Bimestre de 2023, 2024 e 2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2025
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2024 2025
Benefícios 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões Por morte 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO  (VI) = (IV – V)2 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2024 2025
0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2025
0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2024 2025
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2024 2025
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2025
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2023

0,00

0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2027

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

2023

0,00
0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

0,00

0,00

2023
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2023

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

2023
0,00

2023
0,00
0,00
0,00
0,00

2023

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2025
Benefícios - Civil 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO  (XI) = (IX – X)2 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 2025
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2025
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2025
Receitas Correntes
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2025

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 2025
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024 2025

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024 2025

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias (a)
Despesas

Previdenciárias (b)

Resultado
Previdenciário (c) = (a-

b)

Saldo Financeiro 
do Exercício (d) = (d 
Exercício Anterior) + 

(c)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias (a)
Despesas

Previdenciárias (b)

Resultado
Previdenciário (c) = (a-

b)

Saldo Financeiro 
do Exercício (d) = (d 
Exercício Anterior) + 

(c)

Saldo do Exercício Anterior 2022 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias (a)
Despesas

Previdenciárias (b)

Resultado
Previdenciário (c) = (a-

b)

Saldo Financeiro 
do Exercício (d) = (d 
Exercício Anterior) + 

(c)

Saldo do Exercício Anterior 2022 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

2023
0,00
0,00

2023

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

FONTE:  O Município não possui RPPS 

2023

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2023

2023

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

2023

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2023

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES - Inativos e Pensionistas

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2023

0,00
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2027 2028 2029

Imposto sobre a

Propriedade Predial e

Territorial Urbana - IPTU

Anístia

Serviços, Indústria e Comércio/

Cultura/ Pressoa Física e Pessoa

Jurídica

608.533,29 636.606,96 665.975,76

Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - 

ISSQN

Anístia

Serviços, Indústria e Comércio/

Cultura/ Pressoa Física e Pessoa

Jurídica

145.492,10 152.204,13 159.225,81

Taxas pelo Exercício do 

Poder de Polícia
Anístia

Serviços, Indústria e Comércio/

Cultura/ Pressoa Física e Pessoa

Jurídica

244.807,78 256.101,58 267.916,40

998.833,17 1.044.912,67 1.093.117,97           -

FONTE: Procuradoria Jurídica e Departamento de Tributos 

TOTAL

Aumento da base de cálculo dos 

demais tributos em 3%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2027

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4° , § 2° , inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  60.227.576,00

(-)  Transferências Constitucionais 0,00

(-)  Transferências ao FUNDEB 1.465.913,43

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 58.761.662,58

Redução Permanente de Despesa (II) 7.870.239,30

Margem Bruta  (III) = (I+II) 66.631.901,88

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

   Nov as DOCC 0,00

   Nov as DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Ex pansão de DOCC (V) = (III-IV) 66.631.901,88

Nota: Para verificação do aumento permanente de Receita foi considerado o crescimento das receitas correntes entre os ex ercícios e a ex pectativas para 2026/2027

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2027
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Riscos Fiscais
ANEXO III
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
Subtotal Subtotal

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 7.870.239,30 Limitação de Empenho 7.870.239,30

Abertura de créditos adicionais a partir da redução de dotação de despesas 
discricionárias (RP2)

2.742.111,12

Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 1.306.551,00
Restituição de Tributos a Maior Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência
Outros Riscos Fiscais Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência
Subtotal 11.918.901,42 Subtotal 11.918.901,42
TOTAL 11.918.901,42 TOTAL 11.918.901,42
FONTE: Sistema Gestão Orçamentária e Contábil

2027

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência

Discrepância de Projeções das despesas primárias obrigatórias RP 1 e Financeiras 
RP 0

4.048.662,12

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS
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